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EDITAL N2 04 DE MAIO DE 2026

SELECAO DE ESTAGIARIO(A) PARA O CAMPUS ITAJAI DO IFSC

O Diretor-Geral do Campus Itajai do Instituto Federal de Santa Catarina - IFSC, no uso de
suas atribuicOes legais, torna publica a abertura do Edital de selecdo de estudantes para
vaga de estdgio ndo obrigatdrio (remunerado), com atua¢do no Campus ltajai do IFSC,
estabelecendo seu regramento e funcionamento. Os estagios sdao regidos pela lei 11.788
de 25/09/2008 e Instrugcdo Normativa N2 213 de 17 de dezembro de 2019, do Ministério
da Economia/Secretaria Especial de Desburocratizacdo, Gestdo e Governo
Digital/Secretaria de Gestdo e Desempenho de Pessoal, que estabelecem orientagdes
sobre a aceita¢do de estagiarios no ambito da Administracao.

1 DISPOSIGOES PRELIMINARES

1.1 Este processo seletivo se destina ao preenchimento de duas vagas de estagio ndo
obrigatério (remunerado), de nivel superior (graduacado) e nivel médio com atuacdo no
Campus ltajai do IFSC.

2 DA INSCRICAO

2.1  Asinscricdes serdo realizadas somente via internet, mediante preenchimento de
FORMULARIO, conforme prazo estabelecido no cronograma, constante no Anexo | do edital.

2.2 No momento da inscricdo TODOS os estudantes (ampla concorréncia, pretos e
pardos e PCDs deverdo encaminhar em um arquivo Unico (PDF), os documentos elencados
abaixo, nesta ordem:

a) Documento oficial de identificagdo com foto: RG ou CNH (obrigatdrio);

b) Curriculo simples contendo as seguintes informacdes
pessoais(obrigatério): Nome;
Data de
nascimento;
Endereco
completo; Telefone;
E-mail;

Formacao académica (informacgdes do curso que estd cursando);
Experiéncia profissional;
Atividades extracurriculares.

c) Histdrico escolar com todas as disciplinas cursadas do curso que o estudante esta
atualmente matriculado, o qual deve ser dentro de uma das areas de formagdo e/ou fases
e/ou contemple a carga horaria exigida para a vaga que se inscreveu (obrigatério);

d) Laudo médico com CID, que declare o tipo de deficiéncia nos termos do Decreto n?
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3.298, de 20 de dezembro de 1999 (apenas para os estudantes que desejam concorrer a
vaga reservada para PCD - Estudante com Deficiéncia);

e) Declaragdo de reserva de vagas preenchida, constante no Anexo Il do edital,
confirmando a condicdo de preto ou pardo ou PCD.

2.2.1 Se o estudante estiver cursando a 12 fase do curso e ndo possuir o respectivo

histdrico escolar, deverd anexar um documento emitido e assinado pela instituicdo de ensino
com a grade de disciplinas em andamento, caso a vaga a qual concorre permita estar cursando
a 12 fase.

B.8e inteira responsabilidade do estudante verificar a integridade e a legibilidade do arquivo
PDF encaminhado no momento da inscri¢do, sendo a inscri¢cdo passivel de indeferimento, caso
ndo seja possivel abrir ou visualizar ou ler o contelddo do arquivo.

2.4 O estudante podera se inscrever para até 2 (duas) vagas deste edital, considerando
gue possua os requisitos exigidos para as vagas.

2.5 A relagdo dos estudantes, que tiveram sua inscricdo homologada, sera

disponibilizada por numero de inscricdo em ordem crescente por lista especifica (ampla
concorréncia, negros e PCD) e sera divulgada no site do Campus ltajai conforme prazo
estabelecido no cronograma, constante no anexo | do edital.

2.6 As informagdes fornecidas nos formularios de inscrigdo e o seu correto
preenchimento sdo de responsabilidade do estudante proponente. Caso ndo seja
devidamente preenchido e/ou estiver incompleto, a inscricdo sera passivel de indeferimento.

2.7 O IFSC ndo se responsabiliza por fatores de ordem técnica que impecam o
preenchimento do formulario eletronico no momento da inscricao.

2.8 Nao haverd taxa para inscricao.

2.9 Os estudantes com deficiéncia e os estudantes pretos ou pardos poderao se

inscrever para as vagas que ndo estiverem a eles reservadas, bem como, os estudantes da
ampla concorréncia poderdo se inscrever para as vagas reservadas aos PCDs ou pretos e
pardos.

Asi@s de efetuar a inscricao o estudante devera ler o edital e certificar-se de que preenche
todos os requisitos nele expressos. A inscricdo do estudante implicard o conhecimento e a
tacita aceitacdo das normas e condicOes estabelecidas neste edital, em relagdo as quais ndo
podera alegar desconhecimento.

3 DAS VAGAS PARA ESTUDANTES COM DEFICIENCIA
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3.1 O estudante com deficiéncia (PCD) concorrera em igualdade de condi¢des com os
demais estudantes, no que se refere a este edital, a avaliacdo, aos critérios de selecdo, ao
hordrio e a data de realizagdo da entrevista e demais exigéncias feitas para os demais
estudantes, sendo reservado 10% (dez por cento) das vagas, nos termos do § 52 do art. 17
da Lein211.788, de 25 de setembro de 2008.

3.2 Para concorrer as vagas reservadas, o estudante com deficiéncia, no momento da
inscricdo devera se autodeclarar estudante com deficiéncia e anexar:
I. adeclaracdo de reserva de vagas para estudante com deficiéncia, constante no
Anexo |l do edital, na qual confirma sua condicao;
II. olaudo médico com CID, que declare o tipo de deficiéncia nos termos do Decreto n?
3.298, de 20 de dezembro de 1999.

3.2.1 O estudante que ndo anexar, no momento da inscricdo, a declaracdo de reserva de vagas
para estudante com deficiéncia, constante no Anexo Il do edital, e o laudo médico com CID
concorrera, apenas, as vagas destinadas a ampla concorréncia.

3.2.1.1 Caso no laudo médico anexado no momento da inscricdo ndao conste o CID ou ndo
especifique exatamente a deficiéncia, o candidato concorrera apenas as vagas destinadas a
ampla concorréncia.

3.2.1.2 O estudante que necessitar de tempo adicional na entrevista, também devera anexar
o laudo médico, no momento da inscricdo, com a comprovag¢ao da necessidade do tempo
adicional. Podera ser concedido até 25% de tempo extra na entrevista.

33 Quando HOUVER vaga reservada para PCD, por meio de sorteio, conforme quadro de
vagas, item 6 do edital, a ocupacdo das vagas dar-se-a de tal modo que o primeiro classificado
da lista de estudantes com deficiéncia serd chamado para ocupar a vaga prevista no quadro de
vagas do edital, enquanto os demais estudantes com deficiéncia classificados serdao chamados,
no caso de surgimento de novas vagas, para ocupar a 112 (décima primeira), a 212 (vigésima
primeira), a 312 (trigésima primeira) vaga e, assim sucessivamente, exceto se mais bem
classificado na lista geral de ampla concorréncia.

34 Quando ndo houver vaga reservada para PCD, conforme quadro de vagas, item 6 do
edital, a ocupacdo das vagas que vierem a surgir, dar-se-3 por meio de reserva automatica,
de tal modo, que o primeiro classificado da lista de estudantes com deficiéncia sera chamado
para ocupar a 42 (quarta) vaga aberta, incluindo-se nesta contagem as vagas inicialmente
previstas no quadro de vagas do edital, enquanto os demais estudantes com deficiéncia
classificados, serdo chamados para ocupar a 112 (décima primeira), a 212 (vigésima
primeira), a 312 (trigésima primeira) vaga e, assim sucessivamente, exceto se melhor
classificado na lista geral de ampla concorréncia.

35 Na auséncia de estudantes aprovados para as vagas reservadas para Estudantes com
Deficiéncia, estas serao preenchidas pelos estudantes da ampla concorréncia.
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3.6 Caso seja verificado, a qualquer tempo, a tentativa de fraude na declaragao, o
estagidrio terd o seu contrato rescindido e estara sujeito as medidas cabiveis.

4 DAS VAGAS PARA NEGROS (PRETOS OU PARDOS) - Ficam reservados aos estudantes negros
30% (trinta por cento) das vagas oferecidas neste edital e das que vierem a surgir no prazo
de validade deste edital, nos termos do Decreto n2 9.427, de 28 de junho de 2018, cuja
ocupacao dar-se-a de forma alternada com a lista geral de classificados bem como com a
lista de Pessoas com Deficiéncia.

4.1 O estudante negro concorrerd em igualdade de condigdes com os demais estudantes
no que se refere aos requisitos para a vaga, a avaliagdo e aos critérios de sele¢do, ao horario
e a data de realizacdo da entrevista e demais exigéncias feitas para os demais estudantes.

Rdra concorrer as vagas reservadas, o estudante negro devera se autodeclarar negro no
momento da inscricdo e devera preencher a declaragdo de reserva de vagas para negro,
constante no Anexo Il do edital, na qual confirma sua condicdo e anexa-la junto com os outros
documentos no ato da inscricdo, conforme item 2.1 do edital.

4.3.1. O estudante que ndo anexar, no momento da inscricdo, a declaracdo de reserva de
vagas para negro, constante no Anexo Il do edital, concorrera, apenas, as vagas destinas a
ampla concorréncia.

4.3 Quando houver vaga reservada para negros, por meio de sorteio, conforme quadro

de vagas, item 6 do edital, a ocupa¢do das vagas dar-se-d4 de tal modo que o primeiro
classificado da lista de estudantes negros sera chamado para ocupar a vaga prevista no quadro
de vagas do edital, enquanto os demais estudantes negros classificados serdo chamados, no
caso de surgimento de novas vagas, para ocupar a 82 (oitava), a 132 (décima terceira), a 182
(décima oitava) vaga e, assim sucessivamente, exceto se mais bem classificado na lista geral de
ampla concorréncia.

4.4 Quando nado houver vaga reservada para negros, conforme quadro de vagas, item 6

do edital, a ocupacdo das vagas que vierem a surgir, dar-se-a por meio de reserva automatica,
de tal modo, que o primeiro classificado da lista de estudantes negros serd chamado para
ocupar a 32 (terceira) vaga aberta, incluindo-se nesta contagem as vagas inicialmente previstas
no quadro de vagas do edital, enquanto os demais estudantes negros classificados, serdo
chamados para ocupar a 82 (oitava), a 132 (décima terceira), a 182 (décima oitava) vaga e,
assim sucessivamente, exceto se mais bem classificado na lista geral de ampla concorréncia.

4.5 Na auséncia de estudantes negros aprovados nas vagas reservadas, estas serdo
preenchidas pelos estudantes da ampla concorréncia.

4.6 Caso seja verificado, a qualquer tempo, a tentativa de fraude na declaragao, o
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estagidrio terd o seu contrato rescindido e estara sujeito as medidas cabiveis.

5 DO SORTEIO DAS VAGAS

5.1 Do total das vagas destinadas no Processo Seletivo para os estudantes com

deficiéncia e negros serdo todas sorteadas, de modo a determinar por critério impessoal e
objetivo em quais setores do Campus serdo alocadas as vagas reservadas aos estudantes

com deficiéncia e aos estudantes negros.

B.primeira vaga sorteada sera para a reserva de estudantes negros e a préxima para reserva
de candidatos com deficiéncia, seguindo alternados os sorteios até a finalizacdo da
distribuicao das vagas de estagio aos setores do Campus Itajai.

6 DAS VAGAS, DA CARGA HORARIA, DAS ATIVIDADES E DOS REQUISITOS

6.1 Local de atuacdo, vagas, carga horaria/turno, atividades e requisitos (area de
formacao e perfil) exigidos para a vaga, apés definicdo de vagas reservadas por sorteio:

Setor / Local AC NE PCD Carga Horaria Pré-requisitos Atividades

Registrar entrada e saida de
documentos; triar, conferir,

20 horas distribuir e arquivar documentos;
I Coordena semanais de preparar relatérios, formularios e
. Ser estudante de lanilhas: io admini .
doria segunda a _planilhas; apoio administrativo na
Pedagdgi - sexta-feira, curso de graduacdo ,qgjstancia estudantil; atendimento
ca com horario a do IFSC ao publico; apoio a reunides e

combinar eventos; apoio ao planejamento
pedagdgico; suporte a sistemas e
processos educacionais

Ser estudante do
técnico de

Engenharia Elétrica
30 horas

) do IFSCe ter Apoio as atividades relacionadas a
semanais de luid | ~
Il .IF Maker - =1 sesunda a concluido peio coordenacdo do curso de
gt fei MENOS SelIs Engenharia Elétrica
sexta-feira unidades

curriculares da
primeira fase

*AC = AMPLA CONCORRENCIA; NE = NEGROS; PCD = ESTUDANTE COM DEFICIENCIA
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** Se ndo houver candidato as vagas NE e PCD, serdo consideradas as candidaturas optantes por ampla concorréncia

6.2 O candidato a vaga de estagidrio devera:

a) Ser aluno do IFSC ou de institui¢ao de ensino que tenha, no momento da

contratacdo, cooperacao técnica ativa com o IFSC, matriculado em curso de nivel superior
(graduacdo) ou nivel médio (técnico) preferencialmente na area de formagdo em que
pleiteia a vaga de estdgio;

b) Possuir os requisitos exigidos para a vaga, conforme o quadro do item 6.1 deste edital;

¢) No momento da contratacao, faltar no minimo 1 (um) ano para concluir o curso;

d) Ter no minimo 16 anos;

6.3 E vedada a realizagdo de estagio n3o obrigatdrio por mais de 2 (dois) anos na mesma
instituicdo. Caso o estudante ja tenha realizado estdgio ndo obrigatdrio no IFSC, a duracdo
do estagio realizado na instituicdo devera ter sido no maximo 1 (um) ano, para que seja
possivel ser realizada nova contratacdo observando o periodo minimo para realizacdo de
estagio elencado no item 11.1.2 deste edital.O valor da bolsa-estagio é de:

ESCOLARIDADE 20 HORAS 30 HORAS
SEMANAIS SEMANAIS
N{VEL SUPERIOR MODALIDADE GRADUACAO RS 787,98 R$ 1.125,69
NIVEL MEDIO (TECNICO) RS 486,05 RS 694,36
6.4 Além do valor da bolsa-estdgio, sera concedido ao estagidrio contratado, apenas,
auxilio-transporte. O estagidrio ndo fara jus a outros beneficios, tais como

auxilio-alimentagao, auxilio-saude, conforme disposto na legislagdo vigente.
6.4.1 O valor de referéncia de auxilio-transporte/dia trabalhado é RS 10,00.

6.5 O IFSC, como parte concedente, se responsabilizara pela contratacao do seguro
contra acidentes pessoais em favor do estagiario.

6.6 O estagiario desenvolvera suas atividades no Campus Itajai do IFSC, situado na

Avenida Abrah3o Jodo Francisco, 3899, Bairro Ressacada, Itajai/SC, no periodo e carga horaria
indicados no quadro do item 6.1 do edital. Havendo possibilidade, as atividades do estagiario
poderdo ser realizadas na modalidade home office, de acordo com a disponibilidade de cada
setor e de acordo com designacao de tarefas do orientador.

7 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

7.1 O processo seletivo constara de 2 (duas) etapas:
a) Avaliacdo documental: avaliagdo do curriculo e avaliacdo do histérico escolar;
b) Entrevista.
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7.1.1 DA AVALIAGAO DOCUMENTAL

7.1.1.1 A avaliagdao documental envolvera a avaliagdo do curriculo e a avaliagao do histérico
escolar.

7.1.1.2 Na avaliagdo documental o estudante receberd uma pontuacao de 0 (zero) a 100
(cem).

7.1.1.3 A avaliagao documental serd procedida, conforme os critérios abaixo:

N CRITERIOS DE PONTUACAO PONTOS PONTUACAO
MAXIMA

10

Avaliagao do curriculo
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tério da Fducaca

4 (quatro)
pontos para
cada 3 (trés)
Experiéncia profissional meses de

1 experiéncia
relacionada a
area de
atuagdo do 60
estagioe 2
(dois) pontos
para cada 3
(trés) meses
de
experiéncia
em outra
area.

Atividades extracurriculares 1 (um) ponto
para cada
atividade
extracurricula
r.

Avaliagdo do histérico escolar

3 (trés)
pontos para
cada

2 Disciplinas cursadas que tem aproximagdo com os disciplina 40
conhecimentos necessarios para o estagio cursada que
tem
aproximagao
com os
conheciment
os
necessarios
para o
estagio.

TOTAL 100

7.5 Na contagem geral de pontos, ndao serdao computados os pontos que ultrapassarem a
pontuagdao maxima estabelecida neste edital.

7.7 Na avaliagao do curriculo serdo considerados como experiéncia profissional:
® tempo de servigo em instituicdo publica ou em empresa privada;
® experiéncia em estagio, obrigatdrio, ou ndo obrigatério;
e servico voluntario;
® exercicio de magistério.

7.8.1 No curriculo devera constar o periodo correspondente a experiéncia profissional, contendo
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o tempo de servico ou estagio.
7.8 Na avaliagao do curriculo serdao consideradas como atividades extracurriculares:

® participacdao em projetos de pesquisa;participacdo em projetos de extensao;

e participacdo/producdo de artigos cientificos;

® premiagoes;

e atividade como bolsista;

e estagio curricular obrigatdrio;

® monitoria académica;

e orientac¢des de qualquer ordem, inclusive em TCC;

e tutoria de cursos a distancia;

® realizacdo de cursos diversos (cursos de idiomas, cursos de
aperfeicoamento/qualificacdo, cursos de formagdo continuada, entre outros).

7.9 Nao sera atribuida pontuagao na avaliagao do curriculo para o estudante que nao
encaminhar o curriculo no momento da inscrigdo.

7.9 Na avaliagcdo do histérico escolar serdo analisadas as disciplinas cursadas e/ou
cursando, que tém aproximacao com os conhecimentos necessarios para o estagio,
contribuindo com os requisitos exigidos para a vaga.

7.9.1 O histérico escolar deve ser correspondente ao curso que o estudante estd

atualmente matriculado, desde que seja dentro de uma das areas de formacdo e/ou fases
e/ou contemple a carga horaria exigida para a vaga que se inscreveu, conforme quadro do
item 6.1 do edital.

7.9.2 Caso o histdrico escolar ndo corresponda a uma das areas de formacdo e/ou fases e/ou
nao contemple a carga hordria exigida para a vaga que o estudante se inscreveu, conforme
quadro do item 6.1 do edital o estudante serd considerado eliminado do processo seletivo e
ndo constara na lista de classificacdo, estando impedido de participar desta etapa da avaliacdo
documental e da entrevista.

7.10 Serao considerados classificados para a realizagdo da etapa da entrevista somente os
10 (dez) primeiros estudantes de cada lista especifica (ampla concorréncia, PCD e negros),
gue alcancarem a maior nota na avaliacdo documental. Em caso de empate na ultima
colocagdo, todos os estudantes que empataram serdao classificados para a entrevista. Os
demais estudantes serdo considerados nao classificados.

7.11 A publicagdo da classificagao na etapa da avaliagao documental sera realizada em

listas especificas, sendo que na lista de ampla concorréncia constard a relacdo geral de todos
os estudantes classificados/ndo classificados/eliminados (incluindo negros e PCD), na lista de
PCD a relagdo dos estudantes classificados/nao classificados/eliminados pela reserva de vagas
para PCD e na lista de negros a relagdo dos estudantes classificados/ndo
classificados/eliminados pela reserva de vagas para negros.
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7.12 A classificagdo na etapa da avaliagdao documental, antes e depois dos recursos, sera
divulgada no sitio eletronico site do Campus Itajai conforme prazo estabelecido no
cronograma

7.2 DA ENTREVISTA

7.3 A etapa da entrevista sera avaliada pelas competéncias técnicas e comportamentais do
estudante, habilidades necessarias para area de atuagdo, capacidade de comunicac¢ao e
desenvoltura e disponibilidade de cumprimento de carga horaria.

7.3.1 Na entrevista, o estudante receberd uma pontuacao de 0 (zero) a 100 (cem).

7.2.3. A entrevista serd procedida conforme os critérios abaixo especificados:

N CRITERIOS DE PONTUACAO PON PONTUAGCAO
o TOS MAXIMA
Entrevista
Conhecimentos/Saberes/Atitudes 15
Verificacdo do perfil e de habilidades necessarias para o 20
estagio
Comunicagdo/Desenvoltura 15
Disponibilidade,
além do horario da 10 100
vaga, com
flexibilidade.
- — — Disponibiftdads,
Disponibilidade de horario apenas, para o
5
horario da vaga.
Sem
disponibilidade 0
para o horario da
vaga.
TOTAL 100

7.11.1 A ordem para a realizacdo da entrevista dar-se-4 em ordem alfabética por lista
especifica (ampla concorréncia, negros e PCD), de acordo com a relacdo dos estudantes que
tiveram sua inscricdo homologada, publicada anteriormente.

7.11.2 A entrevista serd realizada por meio de videoconferéncia pela plataforma Google
Meet, conforme prazo estabelecido no cronograma.

7.11.3 A entrevista tera duracdo maxima de 10 (dez) minutos.
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7.11.4 A data, o horario o link da sala virtual ou endereco da sala presencial para a realizacao
da entrevista serdo disponibilizados no site do Campus Itajai junto com a divulgacdo da
classificacdo na avaliacdo documental, apds os recursos, conforme prazo estabelecido no
cronograma, constante no anexo | do edital. O horario fixado serd o horario oficial de
Brasilia(DF).

7.11.5 O estudante que ndo comparecer virtualmente na data e horarios previstos para a
entrevista, no dia e horario estabelecidos, sera eliminado deste processo seletivo.

7.11.6 E de inteira responsabilidade do estudante o acesso a internet e a plataforma de web
conferéncia para participacdo nesta etapa do processo seletivo. O IFSC ndo se responsabilizara
por problemas técnicos ou de ordem tecnoldgica, por parte do estudante, que impecam ou
prejudiquem a entrevista.

7.11.7 Serdo classificados na entrevista os estudantes que obtiverem pontuacdo igual ou
superior a 60 (sessenta) pontos na etapa da entrevista e igual ou superior a 10 (dez) pontos no
critério disponibilidade de hordrio.

7.11.8 A publicacdo da resultado entrevista sera realizada em listas especificas, sendo que na
lista de ampla concorréncia constara a relagdo geral de todos os estudantes classificados/ndo
classificados/eliminados (incluindo negros e PCD), na lista de PCD a relacdo dos estudantes
classificados/ndo classificados/eliminados pela reserva de vagas para PCD e na lista de negros
a relacdo dos estudantes classificados/n3o classificados/eliminados pela reserva de vagas para
negros.

7.11.9 O resultado da entrevista, antes e depois dos recursos, sera divulgado no site do——
Campus Itajai conforme prazo estabelecido no cronograma.

8 DO RESULTADO FINAL

8.1 Os estudantes serdo classificados em ordem decrescente de acordo com a equacgdo a
seguir:
PONTUACAO FINAL = (Avaliacdo documental x 0,30) + (Entrevista x 0,70).

8.2 O estudante que ficar classificado dentro do numero de vagas ofertadas sera considerado
APROVADO.

8.3 O estudante que ficar classificado fora do nimero de vagas ofertadas sera considerado
CLASSIFICADO.

8.4 O estudante que obtiver pontuacdo inferior a 60 (sessenta) na etapa da entrevista ou
inferior a 10 (de) pontos no critério disponibilidade de horario, serd considerado NAO
CLASSIFICADO.

8.5 O estudante que nao atender aos requisitos dispostos neste edital ou ndo
comparecer na entrevista sera considerado ELIMINADO e ndo constara no resultado final do
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processo seletivo.

8.6 Em caso de empate, a classificacdo se dara a partir dos seguintes critérios:
a) Maior nota na entrevista;

b) Maior nota na pontuacgao do curriculo;

¢) Maior nota na pontuacao do histérico escolar;

d) Maior idade.

8.7 A publicacdo do resultado final sera feita em listas especificas, sendo que na lista de
ampla concorréncia constara a relacdo geral de todos os estudantes aprovados/classificados

e ndo classificados (incluindo negros e PCD), outra somente com a classificacdo dos estudantes
aprovados/classificados/ndo classificados pela reserva de vagas para PCD e outra somente
com a classificagdo dos estudantes aprovados/classificados/ndo classificados pela reserva de
vagas para negros.

8.8 O resultado final ndo trara informagdes sobre etapas do processo que tenham sido
cumpridas pelos estudantes eliminados.

8.9 O resultado final sera publicado no site do Campus ltajai conforme prazo
estabelecido no cronograma, constante no anexo | do edital.

9 RECURSOS

9.1 O estudante poderd interpor recurso conforme prazo estabelecido no cronograma,
nos seguintes casos:

a) Quanto ao resultado da classificacdo na avaliacdo documental;

b) Quanto ao resultado final.

9.2 O pedido de recurso devera ser realizado em caso de injustica ou falha na
interpretacdo realizada pelo departamento ofertante da vaga de estagio responsavel pela
avaliacdo. Fica vedado qualquer uso deste artificio para acréscimo de documentos e/ou
informacdes posteriores a inscricdo ou alegacdo de desconhecimento de qualquer um dos
itens do edital presente.

9.3 O recurso devera ser devidamente fundamentado e instruido, constando o nome do
estudante e o departamento ao qual concorre. O recurso devera ser enviado, conforme
modelo para interposicao de recurso, constante no anexo lll, exclusivamente para o e-mail:
assessoria.itj@ifsc.edu.br conforme prazo estabelecido no cronograma. No assunto do e-mail
deverd constar: “nome_do_estudante_recurso_edital_06_2022".

9ab nenhuma hipdtese serd concedida vista ou fornecida cépia de documentos encaminhados
pelos outros estudantes e/ou notas atribuidas a outros estudantes em qualquer etapa do
processo seletivo.

9.5 Os pedidos de recurso serdo respondidos para o e-mail do estudante, conforme
prazo estabelecido no cronograma constante no anexo | do edital.
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9.6 A publicacdo do resultado final serd feita em listas especificas, sendo que na lista de ampla
concorréncia constara a relagdo geral de todos os candidatos aprovados/classificados

e ndo classificados (incluindo negros e PCD), outra somente com a classificacdo dos candidatos
aprovados/classificados/ndo classificados pela reserva de vagas para PCD e outra somente
com a classificacdo dos candidatos aprovados/classificados/ndo classificados pela reserva de
vagas para negros O resultado final, apds a andlise dos recursos, com a pontuac¢ao obtida nas 3
(trés) etapas, nota final e classificacdao dos estudantes, sera divulgado no site do Campus ltajai
conforme prazo estabelecido no cronograma, constante no anexo | do edital.

10 DA CONTRATAGAO E DO ACOMPANHAMENTO DO ESTAGIO

AO0chamada para ocupar a vaga de estdgio serd realizada mediante envio de e-mail ao
estudante, informado no momento da inscricdo, com o Termo de Aceite de vaga para
manifestacdo de interesse e as orientagdes sobre a apresentacdo da documentacdo necessaria
para a contratacao.

10.2  Apds ser chamado para ocupar a vaga de estagio, o estudante tera 3 (trés) dias
corridos para encaminhar o Termo de Aceite assinado para o e-mail: cgp.itj@ifsc.edu.br.

10.2.1 O ndo pronunciamento dentro do prazo de 3 (trés) dias corridos ou a desisténcia da
vaga de estagio para a qual o estudante foi chamado permitird ao IFSC chamar o préximo
estudante da lista, observada a ordem de ocupacao da vaga.

10.2.2 O estudante que ndao manifestar interesse passara a ocupar a ultima posicao da lista
na qual o seu nome conste e ndo sera excluido da lista de classificagao.

10.2.3 O estudante que ndo aceitar a vaga de estagio para a qual foi chamado permanecera
na mesma ordem classificatéria e ndo serd excluido da lista de classificacao.

AQartir do aceite do estudante, mediante envio do Termo de Aceite assinado para o IFSC, este
terd até 10 (dez) dias corridos para apresentar a documentacdo necessaria para a contratacdo,
de acordo com as orientagdes encaminhadas por e-mail. Apds o aceite do estudante, este
deixara de constar na lista de classificacdo, ndo podendo mais ser chamado.

10.4 No momento da contratacdo, o estudante que ndo apresentar toda a documentacao
necessaria solicitada pelo IFSC ou ndo comprovar os requisitos exigidos para a vaga ou estiver
impedido legalmente de assumir a vaga conforme item 6.3 do edital, ndo sera contratado e sera
excluido da lista de classificagao.

10.5 Paraa contratagao sera exigida declaragdo de matricula do estudante com grade de
hordrio, e caso seja constatado conflito de horarios, o estudante ndo podera ser contratado
para a vaga de estagio a qual foi chamado, permanecendo na mesma posicdo na lista de
classificagao.
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10.6 A realizacdo do estagio ndo obrigatdrio dar-se-a mediante celebracdo de Termo de
Compromisso entre o estudante e o IFSC - Campus Itajai, com a interveniéncia da Instituicao
de Ensino a qual o estagiario estiver vinculado e ndo acarretard vinculo empregaticio de
qualquer natureza.

N@.7caso de indeferimento do estagio, por parte da instituicdo de ensino do estudante,
havendo interposicdao de recurso, a convocacdo do candidato subsequente sera suspensa até
gue se tenha o resultado do julgamento do respectivo recurso.

10.8 As atividades desenvolvidas pelo estagidrio serdo orientadas e supervisionadas por
um servidor do departamento, onde as atividades estiverem sendo desenvolvidas.

10.9 O estagidrio terd como atribuicao:

a) Desenvolver as atividades previstas no plano de atividades constante do Termo de
Compromisso de Estagio (TCE);

b) Cumprir os horarios previamente estabelecidos;

c) Registrar diariamente a frequéncia nos sistemas indicados pela instituicao,
cadastrando as ocorréncias até o quinto dia util do més subsequente;
d) Preencher, assinar e dar encaminhamento a todos os documentos de estagio que Ihe

forem designados.
e) Entregar o relatério parcial e final do estagio de acordo com as normativas do IFSC.

11 DA VALIDADE, DA RENOVACAO E DA RESCISAO DO TERMO DE COMPROMISSO DE
ESTAGIO

11.1 O Termo de Compromisso de Estagio podera ter a validade de até 1 (um) ano,
prorrogdvel por mais 1 (um) ano, observado o periodo de término do curso que o estudante
estiver matriculado, ndo podendo exceder 2 (dois) anos de atividade de estagio.

11.1.1 O estagidario com deficiéncia, ndo se aplica o periodo de validade do termo,
mencionado no item 11.1, desde que observado o periodo de término do curso em que
estiver matriculado.

11.1.2 O periodo minimo de duracdo do estagio sera de 6 (seis) meses.

11.3 Arenovagdo/prorrogacado do Termo de Compromisso de Estagio podera ocorrer de
acordo com a analise dos itens abaixo, de forma concomitante, devendo ser protocolado junto
a Secretaria Académica do Campus que encaminhara ao Articulador de Estagio do Campus:

a) Mediante interesse do departamento;

b) A partir da avaliacdo das atividades desenvolvidas pelo estagiario;

c) Estar regularmente matriculado no curso.
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11.4 Tanto o Campus ltajai quanto o estagiario poderdo, a qualquer momento, dar por
encerrado o estagio, mediante a assinatura da rescisdo do Termo de Compromisso de
Estagio.

12 DISPOSICOES GERAIS

12.1 Nao serdo aceitas inscri¢des que forem encaminhadas fora do prazo, ou em lugar
e/ou titulos diferentes dos estabelecidos neste edital.

12.2 O prazo de validade do presente processo seletivo, objeto deste edital, serd de 01
(um) ano a partir de sua homologacdo, podendo ser prorrogado por igual periodo.

12.3 A classificacdo neste processo seletivo ndo assegura ao estudante classificado o direito
automaticoa contrata¢do, mas sim aprioridade decontrata¢do, seguindo aordem de classificacdo.

A concretizacdo deste ato fica condicionada ao surgimento de nova vaga, a desisténcia do candidato
chamado para celebrar o Termo de Compromisso de Estagio ou quando ocorrer o desligamento do
estagiario pelas ocorréncias previstas na legislacdo em vigor, durante a validade do processo seletivo.

12.4  Acritério da Administracdo, o estudante classificado podera ser chamado para

ocupar vaga que venha a surgir em departamento diverso para o qual se inscreveu, desde
gue atenda os mesmos requisitos (drea de formacdo e perfil) exigidos no edital, tendo
preferéncia na ocupacdo o estudante que obtiver a maior nota.

12.5 A carga hordria semanal estabelecida neste edital ou firmada no Termo de
Compromisso de Estagio podera ser alterada, mediante necessidade do departamento.

12.6  Os casos ndo previstos, no que tange a realizacdo deste processo seletivo, serdao
resolvidos pela Direcdao Geral do Campus Itajai do IFSC.

12. 7 A verificacdo da data e horario de todas as etapas e o acompanhamento das publicacdes
é de inteira responsabilidade do estudante. Nenhuma justificativa serd aceita para alegar
desconhecimento das informacgdes publicizadas.

12.8 Para esclarecimentos de duvidas pertinentes a este processo seletivo, o estudante
devera usar exclusivamente o e-mail: assessoria.iti@ifsc.edu.br.

12.9 Este edital entra em vigor na data de sua publicacao.

BENJAMIM TEIXEIRA

Documento assinado digitalmente

A7 b BENJAMIM TEIXEIRA
g Ye Data: 08/05/2026 17:21:44-0300

verifique em https://validar.iti.gov.br
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Diretor-Geral em Exercicio do Campus Itajai do IFSC

ANEXO |
CRONOGRAMA INICIAL

DATA ATIVIDADE/ DIVULGACAO RESPONSAVEL
PROVAVEL
08/05/2026 Publicacdo do Edital ASDG
11/05 a 14/05/2026
Inscri¢cdes CANDIDATO
15/05/2025 Publicagdo da relagao dos ASDG
estudantes que tiveram sua
inscricao
Entrevistas
18 e 19/05/2026 ASDG
Resultado final antes da interposicdo
20/05/2026 de recursos ASDG
Interposi¢do de recursos
21/05/2026 CANDIDATO
Resultado da interposicao de recursos
22/05/2026 e resultado final ASDG
A SER Convocagao e envio dos coP ¢ CANDIDATO
DIVULGADO ¢ .
*) documentos (3 dias)
A SER Cadastro do estagiario no SIAPE, CGP e ESTAGIARIO

DIVULGADO orientagdes e inicio do estagio
(*)
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ANEXO Il DECLARACAO

RESERVA DE VAGAS PARA NEGROS E PARA ESTUDANTES COM DEFICIENCIA, CONFORME LEI
N2 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008;
DECRETO N2 9.427, DE 28 DE JUNHO DE 2018, E A INSTRUGAO NORMATIVA N¢ 213, DE 17
DE DEZEMBRO DE 2019

Eu,_ RG:_ estudante do curso de:_, declaro, sob as penas da lei, que sou:

() NEGROS (PRETOS OU PARDOS)
() ESTUDANTE COM DEFICIENCIA (PCD)

Estou ciente que, em caso de declaracao falsa, estarei sujeito as sangdes prescritas no
Cédigo Penal* e as demais cominacgdes legais aplicaveis.

Estou ciente de que, caso eu me declare estudante com deficiéncia (PCD), precisarei anexar,
também, no momento da inscri¢ao, o laudo médico com CID, que declare o tipo de deficiéncia
nos termos do Decreto n? 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

_de de 2026.

Assinatura do estudante

*Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 — Cddigo Penal — Falsidade ideolégica. Art. 299: omitir, em
documento publico ou particular, declaragdo que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaragdo
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigacdo ou alterar a verdade
sobre fato juridicamente relevante: Pena — reclusdo, de um a cinco anos, e multa, se o documento é publico, e
reclusdo de um a trés anos, e multa, se o documento é particular.
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ANEXO Il
MODELO PARA INTERPOSICAO DE RECURSO

Recurso referente ao Processo Seletivo: Edital n° 04/2026

Nome do estudante:

Documento de Identificagao (CPF):
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Departamento:

Recurso conforme item 9.1 do edital:

() Quanto ao resultado da avaliagao curricular.

() Quanto ao resultado da avaliacdo do histérico escolar.

() Quanto ao resultado da avaliagao da entrevista.

Fundamentagao e argumentagao légica:

Data: / /2026

Assinatura do estudante:




	EDITAL Nº 04 DE MAIO DE 2026
	SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO(A) PARA O CAMPUS ITAJAÍ DO IFSC
	1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	2 DA INSCRIÇÃO
	2.1  FORMULÁRIO, conforme prazo estabelecido no cronograma, constante no Anexo I do edital.
	Currículo
	simples

	3 DAS VAGAS PARA ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA
	I.
	II.
	4 DAS VAGAS PARA NEGROS (PRETOS OU PARDOS) - Ficam reservados aos estudantes negros
	30% (trinta por cento) das vagas oferecidas neste edital e das que vierem a surgir no prazo de validade deste edital, nos termos do Decreto nº 9.427, de 28 de junho de 2018, cuja ocupação dar-se-á de forma alternada com a lista geral de classificados bem como com a lista de Pessoas com Deficiência.
	estagiário terá o seu contrato rescindido e estará sujeito às medidas cabíveis.

	5 DO SORTEIO DAS VAGAS
	Do total das vagas destinadas no Processo Seletivo para os estudantes com
	5.1  deficiência e negros serão todas sorteadas, de modo a determinar por critério impessoal e objetivo em quais setores do Câmpus serão alocadas as vagas reservadas aos estudantes com deficiência e aos estudantes negros.
	A primeira vaga sorteada será para a reserva de estudantes negros e a próxima para reserva de candidatos com deficiência, seguindo alternados os sorteios até a finalização da distribuição das vagas de estágio aos setores do Câmpus Itajaí.
	5.2

	6 DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA, DAS ATIVIDADES E DOS REQUISITOS
	6.1
	Local de atuação, vagas, carga horária/turno, atividades e requisitos (área de
	formação e perfil) exigidos para a vaga, após definição de vagas reservadas por sorteio:
	Setor / Local

	AC NE PCD
	Carga Horária
	Pré-requisitos
	Atividades
	I.
	Coordena doria Pedagógi ca
	II .IF Maker
	— 1
	20 horas semanais de segunda a sexta-feira, com horário a combinar
	30 horas semanais de segunda a sexta-feira
	Ser estudante de curso de graduação do IFSC
	Registrar entrada e saída de documentos; triar, conferir, distribuir e arquivar documentos; preparar relatórios, formulários e planilhas; apoio administrativo na assistência estudantil; atendimento ao público; apoio a reuniões e eventos; apoio ao planejamento pedagógico; suporte a sistemas e processos educacionais
	Ser estudante do técnico de Engenharia Elétrica do IFSC e ter concluído pelo menos seis unidades curriculares da primeira fase
	Apoio às atividades relacionadas à coordenação do curso de Engenharia Elétrica

	6.2 O candidato à vaga de estagiário deverá:
	Ser aluno do IFSC ou de instituição de ensino que tenha, no momento da
	a)
	contratação, cooperação técnica ativa com o IFSC, matriculado em curso de nível superior (graduação) ou nível médio (técnico) preferencialmente na área de formação em que pleiteia a vaga de estágio;  b) Possuir os requisitos exigidos para a vaga, conforme o quadro do item 6.1 deste edital;  c) No momento da contratação, faltar no mínimo 1 (um) ano para concluir o curso;  d) Ter no mínimo 16 anos;
	É vedada a realização de estágio não obrigatório por mais de 2 (dois) anos na mesma
	6.3  instituição. Caso o estudante já tenha realizado estágio não obrigatório no IFSC, a duração do estágio realizado na instituição deverá ter sido no máximo 1 (um) ano, para que seja possível ser realizada nova contratação observando o período mínimo para realização de estágio elencado no item 11.1.2 deste edital.O valor da bolsa-estágio é de:
	ESCOLARIDADE
	20 HORAS SEMANAIS  R$ 787,98  R$ 486,05
	30 HORAS SEMANAIS  R$ 1.125,69  R$ 694,36
	NÍVEL SUPERIOR MODALIDADE GRADUAÇÃO NÍVEL MÉDIO (TÉCNICO)


	Além do valor da bolsa-estágio, será concedido ao estagiário contratado, apenas, estagiário não fará jus a outros benefícios, tais como
	6.4  auxílio-transporte.
	auxílio-alimentação, auxílio-saúde, conforme disposto na legislação vigente.
	6.4.1 O valor de referência de auxílio-transporte/dia trabalhado é R$ 10,00.
	6.5
	O IFSC, como parte concedente, se responsabilizará pela contratação do seguro
	contra acidentes pessoais em favor do estagiário.
	O estagiário desenvolverá suas atividades no Campus Itajaí do IFSC, situado na
	6.6  Avenida Abrahão João Francisco, 3899, Bairro Ressacada, Itajaí/SC, no período e carga horária indicados no quadro do item 6.1 do edital. Havendo possibilidade, as atividades do estagiário poderão ser realizadas na modalidade home office, de acordo com a disponibilidade de cada setor e de acordo com designação de tarefas do orientador.

	7 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
	7.1 O processo seletivo constará de 2 (duas) etapas:
	a) Avaliação documental: avaliação do currículo e avaliação do histórico escolar; b) Entrevista.

	7.1.1 DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL
	7.1.1.1 A avaliação documental envolverá a avaliação do currículo e a avaliação do histórico escolar.
	7.1.1.2 Na avaliação documental o estudante receberá uma pontuação de 0 (zero) a 100 (cem).
	A avaliação documental será procedida, conforme os critérios abaixo:
	7.1.1.3
	CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
	N º
	PONTOS
	PONTUAÇÃO
	MÁXIMA
	Avaliação do histórico escolar

	TOTAL
	100


	7.5 Na contagem geral de pontos, não serão computados os pontos que ultrapassarem a pontuação máxima estabelecida neste edital.
	7.7 Na avaliação do currículo serão considerados como experiência profissional:
	● tempo de serviço em instituição pública ou em empresa privada; ● experiência em estágio, obrigatório, ou não obrigatório;
	serviço voluntário;
	● exercício de magistério.
	7.8.1 No currículo deverá constar o período correspondente à experiência profissional, contendo
	o tempo de serviço ou estágio.  7.8 Na avaliação do currículo serão consideradas como atividades extracurriculares:
	● participação em projetos de pesquisa;participação em projetos de extensão;
	participação/produção de artigos científicos;
	● premiações;  ● atividade como bolsista;
	estágio curricular obrigatório;
	● monitoria acadêmica;  ● orientações de qualquer ordem, inclusive em TCC;
	tutoria de cursos à distância;
	● realização de cursos diversos (cursos de idiomas, cursos de
	aperfeiçoamento/qualificação, cursos de formação continuada, entre outros).
	Não será atribuída pontuação na avaliação do currículo para o estudante que não
	7.9
	encaminhar o currículo no momento da inscrição.
	Na avaliação do histórico escolar serão analisadas as disciplinas cursadas e/ou
	7.9
	cursando, que têm aproximação com os conhecimentos necessários para o estágio, contribuindo com os requisitos exigidos para a vaga.
	O histórico escolar deve ser correspondente ao curso que o estudante está
	7.9.1
	atualmente matriculado, desde que seja dentro de uma das áreas de formação e/ou fases e/ou contemple a carga horária exigida para a vaga que se inscreveu, conforme quadro do item 6.1 do edital.
	7.9.2 Caso o histórico escolar não corresponda a uma das áreas de formação e/ou fases e/ou não contemple a carga horária exigida para a vaga que o estudante se inscreveu, conforme quadro do item 6.1 do edital, o estudante será considerado eliminado do processo seletivo e não constará na lista de classificação, estando impedido de participar desta etapa da avaliação documental e da entrevista.
	Serão considerados classificados para a realização da etapa da entrevista somente os
	7.10
	10 (dez) primeiros estudantes de cada lista específica (ampla concorrência, PCD e negros), que alcançarem a maior nota na avaliação documental. Em caso de empate na última colocação, todos os estudantes que empataram serão classificados para a entrevista. Os demais estudantes serão considerados não classificados.
	A publicação da classificação na etapa da avaliação documental será realizada em
	7.11
	listas específicas, sendo que na lista de ampla concorrência constará a relação geral de todos os estudantes classificados/não classificados/eliminados (incluindo negros e PCD), na lista de PCD a relação dos estudantes classificados/não classificados/eliminados pela reserva de vagas para PCD e na lista de negros a relação dos estudantes classificados/não classificados/eliminados pela reserva de vagas para negros.
	A classificação na etapa da avaliação documental, antes e depois dos recursos, será conforme prazo estabelecido no
	7.12  divulgada no sítio eletrônico site do Câmpus Itajaí cronograma

	7.2 DA ENTREVISTA  7.3 A etapa da entrevista será avaliada pelas competências técnicas e comportamentais do estudante, habilidades necessárias para área de atuação, capacidade de comunicação e desenvoltura e disponibilidade de cumprimento de carga horária.
	7.3.1 Na entrevista, o estudante receberá uma pontuação de 0 (zero) a 100 (cem).
	7.2.3. A entrevista será procedida conforme os critérios abaixo especificados:
	CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
	N º
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	7.11.1 A ordem para a realização da entrevista dar-se-á em ordem alfabética por lista específica (ampla concorrência, negros e PCD), de acordo com a relação dos estudantes que tiveram sua inscrição homologada, publicada anteriormente.
	7.11.2 A entrevista será realizada por meio de videoconferência pela plataforma Google Meet, conforme prazo estabelecido no cronograma.
	A entrevista terá duração máxima de 10 (dez) minutos.
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	12.1
	Não serão aceitas inscrições que forem encaminhadas fora do prazo, ou em lugar
	e/ou títulos diferentes dos estabelecidos neste edital.
	12.2
	O prazo de validade do presente processo seletivo, objeto deste edital, será de 01
	(um) ano a partir de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período.
	12.3 A classificação neste processo seletivo não assegura ao estudante classificado o direito  automáticoà contratação, mas sim àprioridade decontratação, seguindo aordem de classificação.  A concretização deste ato fica condicionada ao surgimento de nova vaga, à desistência do candidato chamado para celebrar o Termo de Compromisso de Estágio ou quando ocorrer o desligamento do estagiário pelas ocorrências previstas na legislação em vigor, durante a validade do processo seletivo.
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	Para esclarecimentos de dúvidas pertinentes a este processo seletivo, o estudante
	12.8
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